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DECISÃO EM PROCESSO DISCIPLINAR 

!.INTRODUÇÃO 

No dia 21 de Setembro de 2008, durante a xxxx, foi realizado um controlo antidopagem ao 

corredor xxxxx, titular da licença n.º 27998, tendo sido recolhidas as amostras xxx e xxx com o 

nome de Código xxx A análise da primeira amostra revelou a presença da substância proibida 

Efedrina, com a concentração de 31,7µ g/ml (v. fl.4, do Processo Disciplinar - adiante PD). 

Depois de notificado, o Arguido, por intermédio do director da sua equipa, informou que 

não pretendia a realização da análise da amostra B. 

Neste contexto, a União Velocipédica Portuguesa / Federação Portuguesa de Ciclismo (adiante 

UVP/FPC) instaurou o respectivo processo disciplinar contra o corredor, tendo em vista apurar a sua 

responsabilidade. 

O corredor veio ao processo alegar que, com o intuito de perder peso, em meados de Setembro de 

2008, começou a tomar um comprimido de Franol, por dia, até à data do início da xxxx

Nas suas declarações, o Arguido afirmou ainda que tomou os comprimidos durante cerca de uma 

semana, já que acabou por lesionar-se e, consequentemente, interrompeu a sua actividade 

desportiva. 

Afirmou ainda que pretendia voltar a administrar os mencionados comprimidos. Porém, tendo sido 

notificado do presente processo disciplinar, veio a saber que a substância que tomara é proibida 

pelas regras antidopagem. 

O Arguido disse ainda que desconhecia os efeitos que a substancia tomada tinha no seu 

desempenho desportivo, tendo afirmado que o seu objectivo era apenas emagrecer. 

Não foi requerida nem considerada necessária qualquer diligência probatória. 
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